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SELEÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE BOMBEIROS MIRINS 

 

 

O Comandante do 7º Batalhão de Bombeiros Militar e o Comandante da 3ª Companhia de 

Bombeiros Militar em Barra Velha, tornam público que, no período 29 a 31 de Março de 2017, 

encontrar-se-ão abertas as inscrições para a seleção ao Curso de Formação de Bombeiros Mirins 

(CFBMir) no município de Barra Velha. 

 

 

1. DAS VAGAS 

1.1 O curso disporá de 30 (vinte) vagas. 

1.2 A homologação das inscrições dependerá ainda do preenchimento da ficha de inscrição, autorização 

do responsável e parecer do comandante. 

 

 

2. PERÍODO E LOCAL DE REALIZAÇÃO 

Às quartas-feiras, a partir de 05 de abril até 13 de setembro de 2017 das 14:30 horas às 16:00 horas, no 

Pavilhão da Igreja Católica do bairro São Cristóvão, com possibilidade de atividades extras, realizadas 

em outros ambientes, que serão avisados com antecedência. 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser efetuadas mediante manifestação expressa do responsável do interessado, via 

preenchimento de ficha de inscrição (Anexo A), que deve ser preenchida e entregue na sede da 3ª 

Companhia de Bombeiros Militar de Barra Velha, entre os dias 29 (quarta-feira) e 31 de março (sexta-

feira), sendo no período das 09:00 horas às 19:00 horas. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

• Estar cursando o 6º ano do ensino fundamental; 

• Ter autorização do responsável; 

• Entregar toda a documentação listada na ficha de inscrição;  

• Estar matriculado na rede de ensino (Público ou Privado); e 

• Estar autorizado pelo Cmt da OBM. 
 

 

5. DA APROVAÇÃO E PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

As vagas serão preenchidas obedecendo-se a ordem de inscrição.  

 

 



6.  DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

6.1. O responsável deverá trazer e buscar o aluno durante as atividades (quarta-feira das 14:30h às 

16:00h). 

6.2. Crianças com necessidades especiais deverão ser acompanhadas por um responsável em todas as 

atividades.  

6.3. O uniforme para as aulas será especificado pelo monitor responsável no primeiro dia de curso. 

6.4. Qualquer dúvida poderá ser dirimida através do telefone (47) 3481-2352, das 09h às 19h ou pelo 

email 73sgt@cbm.sc.gov.br. 

 

 

 

 

Quartel do 7º BBM, Itajaí, em 28 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

CHARLES ALEXANDRE VIEIRA - TC BM 

Comandante do 7°BBM - Itajaí 

 

 

 

 

 

 

 

ZEVIR ANIBAL CIPRIANO JUNIOR – Cap BM 

Comandante da 3ª/7ºBBM – Barra Velha 
  

mailto:73sgt@cbm.sc.gov.br


ANEXO A 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA PROTOCOLO Nº_______ 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 

7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

3ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR – BARRA VELHA 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO BOMBEIRO MIRIM 
 

DADOS DA CRIANÇA 
Nome completo: 
 
Data nascimento: 

       /        / 
Idade: CPF (somente se possuir) RG (somente se possuir) 

Colégio: 
 

Série: 

Endereço completo (Rua, nº, Bairro) 
 
Possui algum problema de saúde (alergias, medicamentos controlados, etc…) 
 

 
DADO(S) DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 

Nome completo do pai (ou responsável):: 
 
Data nascimento: 

         /          / 
CPF: RG: 

Profissão: 
 

Contatos telefônicos: 

Email: 
 
Nome completo da mãe: 
 

Data nascimento: 

         /          / 
CPF: RG: 

Profissão: 
 

Contatos telefônicos: 

 
Autorizo a criança ____________________________________________________ a frequentar o Curso de 

Formação de Bombeiro Mirim a ser realizado pelo Bombeiro Militar em Barra Velha e a transmissão/reprodução 

de todas as nossas citações e imagens que forem captadas, transcritas e/ou fotografadas para edição de materiais, 

nas seguintes hipóteses: 
 

• Gravação em CD/DVD de citações e/ou imagens, e reprodução a terceiros (mídia impressa, televisiva e 

internet). 
• Edição, editoração, diagramação e impressão de material identificado com a logomarca do Projeto Bombeiro 

Mirim. 
• Transmissão pela Internet via mídias sociais de todo o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 

• Esta autorização terá vigência a partir desta data por tempo indeterminado. 

 
Data: __________________, ________ de _______________________ de 2017 

 
______________________________________ 

Assinatura do responsável 
 

Deverá ser entregue junto com essa ficha de inscrição: 
1) Cópia do documento de identidade do pai, mãe ou responsável; 
2) Cópia do documento de identidade ou certidão de nascimento do candidato; 
3) Comprovante de matrícula escolar no qual conste que o candidato está no 6º Ano do Ensino Fundamental; e 

4) 01 (uma) Foto 3x4. 
 


